
Diário da República, 2.ª série — N.º 159 — 18 de agosto de 2017  18003

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho n.º 7295/2017
Ao abrigo do n.º 3 do artigo 23.º dos Estatutos do Instituto Politécnico 

de Coimbra, homologados pelo Despacho Normativo n.º 59 -A/2008, de 
19 de novembro e de acordo com o previsto no artigo 44.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pela Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, delego no Administrador do Instituto Politécnico de Coimbra, 
Dr. Manuel Filipe Mateus dos Reis, as seguintes competências, sem 
prejuízo do poder de avocação:

1 — Atos de gestão de recursos humanos
No âmbito de gestão de recursos humanos, no que respeita ao pessoal 

dos Serviços da Presidência:
1.1 — Justificar ou injustificar faltas;
1.2 — Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respetivo 

plano anual;
1.3 — Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, de trabalho 

em dias de descanso semanal, descanso complementar e de trabalho 
noturno;

1.4 — Adotar os horários de trabalho mais adequados ao funciona-
mento do serviço, bem como estabelecer os instrumentos e práticas que 
garantam o controlo efetivo da assiduidade;

1.5 — Autorizar a atribuição de abonos e regalias a que os trabalha-
dores tenham direito;

1.6 — Autorizar a inscrição e participação de trabalhadores em con-
gressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras 
iniciativas semelhantes;

1.7 — Autorizar as deslocações em serviço dentro do território na-
cional;

1.8 — Qualificar como acidentes em serviço os sofridos pelos traba-
lhadores e autorizar o processamento das respetivas despesas;

1.9 — Autorizar que as viaturas afetas aos Serviços da Presidência 
possam ser conduzidas, por motivo de serviço, por trabalhadores que 
não exerçam a atividade de motorista.

2 — Consideram -se ratificados os atos praticados pelo Administrador 
do Instituto Politécnico de Coimbra, no âmbito dos poderes agora dele-
gados, desde 19 de julho de 2017 até à publicação do presente despacho 
no Diário da República.

24.07.2017 — O Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, 
Jorge Manuel dos Santos Conde.

310673284 

 Despacho n.º 7296/2017
Ao abrigo do n.º 3 do artigo 22.º dos Estatutos do Instituto Politécnico 

de Coimbra, homologados pelo Despacho Normativo n.º 59 -A/2008, de 
19 de novembro e de acordo com o previsto no artigo 44.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro:

1 — Delego no Administrador dos Serviços de Ação Social, Dr. Ma-
nuel Filipe Mateus dos Reis, as seguintes competências:

1.1 — Atribuir apoios aos estudantes no quadro da ação social es-
colar;

1.2 — Promover a elaboração das propostas de orçamento, plano de 
atividades e relatório de atividades;

1.3 — Prestar as informações legalmente exigidas no que diz respeito à 
execução orçamental e patrimonial e à gestão dos recursos humanos;

1.4 — Autorizar as despesas que tenham enquadramento no orçamento 
dos serviços até ao limite de € 5.000;

1.5 — Autorizar a constituição do fundo de maneio;
1.6 — Autorizar alterações orçamentais;
1.7 — Praticar os atos necessários à arrecadação de receitas;
1.8 — Requisitar as verbas inscritas no orçamento do serviço;
1.9 — Justificar ou injustificar faltas;
1.10 — Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-

petivo plano anual;
1.11 — Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, de trabalho 

em dias de descanso semanal, descanso complementar e de trabalho 
noturno;

1.12 — Adotar os horários de trabalho mais adequados ao funciona-
mento do serviço, bem como estabelecer os instrumentos e práticas que 
garantam o controlo efetivo da assiduidade;

1.13 — Autorizar a acumulação de funções nos termos dos artigos 21.º, 
22.º e 23.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;

1.14 — Decidir, na sequência de autorização prévia para início do 
procedimento, sobre a abertura de procedimentos concursais comuns e 
consequente contratação de pessoal não docente em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, pelo período 

inicial de um ano (não podendo a duração total do contrato exceder três 
anos, incluindo renovações), com observância das regras previstas na Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, e 
demais legislação aplicável, e celebrar os respetivos contratos;

1.15 — Autorizar a atribuição de abonos e regalias a que os traba-
lhadores tenham direito;

1.16 — Autorizar a inscrição e participação de trabalhadores em 
congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou 
outras iniciativas semelhantes;

1.17 — Praticar todos os atos relativos à aposentação dos trabalha-
dores, salvo no caso de aposentação compulsiva e, em geral, todos os 
atos respeitantes ao regime de segurança social;

1.18 — Qualificar como acidentes em serviço os sofridos pelos traba-
lhadores e autorizar o processamento das respetivas despesas;

1.19 — Autorizar que as viaturas afetas aos Serviços de Ação Social 
possam ser conduzidas, por motivo de serviço, por trabalhadores que 
não exerçam a atividade de motorista;

1.20 — Autorizar os seguros de viaturas e de trabalhadores não ins-
critos na Caixa Geral de Aposentações ou em qualquer outro regime de 
previdência social;

1.21 — Solicitar a emissão de certificados digitais qualificados em 
nome dos trabalhadores dos Serviços de Ação Social para efeitos de 
utilização na plataforma.

2 — A documentação de suporte aos atos praticados no uso da dele-
gação de competências a que se referem os números 1.4, 1.5, 1.6, 1.7 e 
1.8 do presente despacho constará de um relatório quinzenal a submeter 
à apreciação de uma comissão por mim presidida e que integrará o 
Administrador, a Técnica Superior da área financeira e a Coordenadora 
Técnica da área de contabilidade dos Serviços de Ação Social.

3 — A presente delegação de competências é feita sem prejuízo dos 
poderes de avocação, supervisão e revogação previstos na lei.

4 — Consideram -se ratificados os atos praticados pelo Administrador 
dos Serviços de Ação Social, no âmbito dos poderes agora delegados, 
desde o dia 19 de julho de 2017 até à publicação do presente despacho 
no Diário da República.

24.07.2017 — O Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, 
Jorge Manuel dos Santos Conde.

310673398 

 Despacho n.º 7297/2017
Considerando a necessidade de simplificar e agilizar procedimentos 

relativos à gestão do pessoal docente e não docente das Unidades Or-
gânicas do Instituto Politécnico de Coimbra, no âmbito de uma gestão 
mais eficiente, ao abrigo do n.º 3 do artigo 22.º dos Estatutos do Insti-
tuto Politécnico de Coimbra, homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 59 -A/2008, de 19 de novembro e de acordo com o previsto no ar-
tigo 44.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro:

1 — Delego a competência para a prática dos seguintes atos nos 
Presidentes das Unidades Orgânicas do IPC:

Prof. Doutor João Freire de Noronha, Presidente da Escola Superior 
Agrária de Coimbra;

Prof. Doutor Rui Manuel Sousa Mendes, Presidente da Escola Supe-
rior de Educação de Coimbra;

Prof.ª Doutora Ana Maria da Conceição Ferreira, Presidente Interina 
da Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Coimbra;

Prof. Arqt.º Carlos José Santos Pedrosa Rodrigues Veiga, Presidente 
da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Oliveira do Hospital;

Prof. Dr. Manuel de Sá e Souza de Castelo Branco, Presidente do 
Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Coimbra;

Prof. Doutor Jorge Augusto Castro Neves Barbosa, Presidente do 
Instituto Superior de Engenharia de Coimbra:

a) Decidir sobre as renovações obrigatórias, nos termos das disposi-
ções transitórias do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino 
Superior Politécnico, dos contratos a termo resolutivo certo de pessoal 
docente (assistentes e docentes convidados), com observância das regras 
previstas no ECPDESP, nos procedimentos relativos à gestão do pessoal 
docente das Unidades Orgânicas do IPC e demais legislação aplicável, 
e celebrar os respetivos contratos;

b) Decidir, na sequência de autorização prévia para início do proce-
dimento, sobre as renovações não obrigatórias dos contratos a termo 
resolutivo certo de pessoal docente (assistentes e docentes convidados) 
e sobre as contratações do pessoal especialmente contratado (professores 
convidados, assistentes convidados e monitores), em regime de tempo 
parcial, com observância das regras previstas no ECPDESP, no Regu-
lamento de Contratação de Pessoal Especialmente Contratado do IPC e 
demais legislação aplicável, e celebrar os respetivos contratos;

c) Autorizar a acumulação de funções nos termos do Estatuto da 
Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico;


